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PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS EM 
EXERCÍCIO, DR. MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE, 
DESPACHOU, NO DIA 5 DE JANEIRO DO CORRENTE ANO, OS 
SEGUINTES PROCESSOS:

Proc: 3524/2017.
Interessado: Corregedoria Geral da Justiça.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando o 
arquivamento do feito. Cientifique-se o interessado.

Proc: 4154/2017.
Interessado: 4ª Promotoria de Justiça Cível de Santo Amaro/Ministério Público do 
Estado de São Paulo.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando a remessa 
dos autos à 8ª Promotoria de Justiça da Capital.

Proc: 4189/2017.
Interessado: Comissão de Direitos Humanos e Minorias da Câmara dos Deputados.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando a remessa 
dos autos à 47ª Promotoria de Justiça da Capital. Cientifique-se o interessado.

Proc: 4324/2017.
Interessado: Gabinete Civil/Estado de Alagoas. 
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Em face das providências adotadas na esfera desta Procuradoria Geral 
de Justiça, notadamente a promulgação da Lei Complementar Estadual n. 46, de 
29 de novembro de 2017, arquive-se na DP.

Proc: 4390/2017.
Interessado: Direção Geral/Tribunal de Justiça de Alagoas.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando que 
seja comunicado ao Tribunal de Justiça a ausência de interesse no feito, com a 
ressalva de que, após julgamento final, vislumbrando-se a prática de crime ou ato 
de improbidade administrativa, deve ser remetida cópia integral do PAD a esta 
Procuradoria Geral de Justiça.

Proc: 4441/2017.
Interessado: 4º Juizado de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando a 
ratificação do entendimento firmado no Proc. 2148/2017. Cientifique-se o 
interessado.

Proc: 4872/2017.
Interessado: Delegacia Geral de Polícia Civil.
Assunto: Encaminhamento de documentos.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando a remessa 
de expediente ao Exmo. Desembargador Relator solicitando-lhe providências.

Proc: 10/2018.
Interessado: Associação do Ministério Público do Estado de Alagoas – AMPAL.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Consultoria Jurídica para análise e parecer.
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Proc: 41/2018.
Interessado: 4ª Promotoria de Justiça de Capital.
Assunto: Requerimento de publicação no Diário Oficial.
Despacho: Defiro o pedido. Publique-se. Em seguida, arquive-se.

Proc: 51/2018.
Interessado: Comissão de Direitos Humanos e Minorias da Câmara dos Deputados.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.

Proc: 57/2018.
Interessado: Secretaria de Estado de Ressocialização e Inclusão Social.
Assunto: Encaminhamento de informações.
Despacho: À 51ª Promotoria de Justiça da Capital.

Proc: 58/2018.
Interessado: Dr. George Sarmento Lins Júnior, Promotor de Justiça.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Especial da Procuradoria Geral de Justiça.

PIC 01/2016-GECOC.
Interessado: GECOC.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.

Gabinete do Procurador-Geral de Justiça, em Maceió, 5 de janeiro de 2018.

Carlos Henrique Cavalcanti Lima
Analista do Ministério Público

Gabinete do Procurador-Geral de Justiça

. .

Subprocuradoria-Geral Administrativa Institucional

O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL 
DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, DR. MÁRCIO 
ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE, DESPACHOU, NO DIA 5 DE 
JANEIRO DO CORRENTE ANO, O SEGUINTE PROCESSO:

Proc: 4955/2017
Interessado: Dr. Lean Antônio Ferreira de Araújo – Corregedor-Geral.
Assunto: Comunicando entrada de férias e suspensão de um período.
Despacho: Defiro o pedido. À Diretoria de Pessoal para as providências cabíveis. 
Em seguida, arquive-se.

Proc: 4963/2017
Interessado: Dr. Vicente José Cavalcante Porciúcula – Promotor de Justiça.
Assunto: Requerimento de férias.
Despacho: Defiro o pedido. À Diretoria de Pessoal para as providências cabíveis. 
Em seguida, arquive-se.

Proc: 4968/2017
Interessado: Dr. Alberto Fonseca – Promotor de Justiça.
Assunto: Comunicando férias.
Despacho: Ciente. À Diretoria de Pessoal, para as anotações de estilo.

Proc: 4971/2017
Interessado: Dr. Marcus Mousinho – Promotor de Justiça.
Assunto: Requerimento de concessão e adiamento de férias.
Despacho: Defiro o pedido. À Diretoria de Pessoal para as providências cabíveis. 
Em seguida, arquive-se.

Proc: 4975/2017
Interessado: Dr. Lisael de Almeida – Promotor de Justiça.
Assunto: Comunicando férias.
Despacho: Ciente. À Diretoria de Pessoal, para as anotações de estilo.

Proc: 4979/2017
Interessado: Dogivaldo Mendonça de Castro Júnior – Analista desta PGJ.
Assunto: Requerimento de férias.
Despacho: Defiro o pedido. À Diretoria de Pessoal para as providências cabíveis. 
Em seguida, arquive-se.

Proc: 5/2018
Interessado: Taísa Oliveira Abreu de Messias – Analista desta PGJ.
Assunto: Requer alteração de férias.
Despacho: Defiro o pedido. À Diretoria de Pessoal para as providências cabíveis. 
Em seguida, arquive-se.

Proc: 7/2018
Interessado: Marli Ferraz Torres – Analista desta PGJ.
Assunto: Requer adiamento de férias.
Despacho: Defiro o pedido. À Diretoria de Pessoal para as providências cabíveis. 
Em seguida, arquive-se.

Proc: 14/2018
Interessado: Maria da Salete Brazil Silva – Secretária de Gabinete.
Assunto: Requerimento de férias.
Despacho: Defiro o pedido. À Diretoria de Pessoal para as providências cabíveis. 
Em seguida, arquive-se.

Proc: 17/2018
Interessado: Dr. Lean Antônio Ferreira de Araújo – Corregedor-Geral.
Assunto: Requer suspensão das férias do Dr. Vicente Félix Correia.
Despacho: Defiro o pedido. À Diretoria de Pessoal para as providências cabíveis. 
Em seguida, arquive-se.

Proc: 19/2018
Interessado: Dr. José Carlos Silva Castro – Promotor de Justiça.
Assunto: Requerimento de férias.
Despacho: Defiro o pedido. À Diretoria de Pessoal para as providências cabíveis. 
Em seguida, arquive-se.

Proc: 30/2018
Interessado: Jackson Costa dos Santos – Técnico desta PGJ.
Assunto: Requer alteração de férias.
Despacho: Defiro o pedido. À Diretoria de Pessoal para as providências cabíveis. 
Em seguida, arquive-se.

Proc: 31/2018
Interessado: Fernando Antônio Vasco de Souza – Analista desta PGJ.
Assunto: Requer alteração de férias.
Despacho: Defiro o pedido. À Diretoria de Pessoal para as providências cabíveis. 
Em seguida, arquive-se.

Gabinete do Subprocurador-Geral Administrativo Institucional, em Maceió, 5 de 
janeiro de 2017.

ISADORA AGUIAR FERREIRA DA SILVA
ASSESSORA ADMINISTRATIVA

PORTARIA SPGAI nº 25, DE 5 DE JANEIRO DE 2018

O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL 
DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas 
atribuições, RESOLVE suspender, por interesse do serviço, as férias do Dr. LEAN 
ANTÔNIO FERREIRA DE ARAÚJO, Corregedor-Geral, referentes ao mês de 
fevereiro do corrente ano.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

PORTARIA SPGAI nº 26, DE 5 DE JANEIRO DE 2018

O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições, 
RESOLVE suspender, por interesse do serviço, as férias do Dr. VICENTE FÉLIX 
CORREIA, Corregedor-Geral Substituto, com efeitos retroativos ao dia 2 de 
janeiro do corrente ano.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

PORTARIA SPGAI nº 27, DE 5 DE JANEIRO DE 2018

O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL 
DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas 
atribuições, RESOLVE suspender, por interesse do serviço, as férias de ANA 
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CRISTINA FORQUEVITZ FERREIRA, Analista do Ministério Público – Área 
Gestão Pública, com efeitos retroativos ao dia 2 de janeiro do corrente ano.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

PORTARIA SPGAI nº 28, DE 5 DE JANEIRO DE 2018

O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL 
DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas 
atribuições, RESOLVE suspender, por interesse do serviço, as férias da Dra. 
MIRYÃ TAVARES PINTO CARDOSO FERRO, 54ª Promotora de Justiça da 
Capital, com efeitos retroativos ao dia 2 de janeiro do corrente ano.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

PORTARIA SPGAI nº 29, DE 5 DE JANEIRO DE 2018

O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL 
DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas 
atribuições, RESOLVE suspender, por interesse do serviço, as férias do Dr. 
VINÍCIUS FERREIRA CALHEIROS ALVES,  Promotor de Justiça de Satuba, 
com efeitos retroativos ao dia 2 de janeiro do corrente ano.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

PORTARIA SPGAI nº 30, DE 5 DE JANEIRO DE 2018

O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL 
DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas 
atribuições, RESOLVE suspender, por interesse do serviço, as férias do Dr. 
WLADIMIR BESSA DA CRUZ, 7º Promotor de Justiça, com efeitos retroativos 
ao dia 2 de janeiro do corrente ano.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

. .

Corregedoria-Geral do Ministério Público

PORTARIA CGMP/AL Nº 001/2018
PEDIDO DE INFORMAÇÃO

O Corregedor-Geral do Ministério Público do Estado de Alagoas, no uso de suas 
atribuições previstas no artigo 16, V, da Lei Complementar nº 15/96 e, nos artigos 
3º, IX e 53, II, § 2º do Regimento Interno da Corregedoria Geral do Ministério 
Público;
Considerando Representação formulada pelo senhor Heth César Bismarck Athayde 
Barbosa de Oliveira, na Procuradoria-Geral de Justiça do Estado de Alagoas, 
em virtude de suposta prática de crime de prevaricação por Representante do 
Ministério Público; 
Considerando a Manifestação da Assessoria Técnica da PGJ/AL, o Excelentíssimo 
Procurador-Geral de Justiçado Estado de Alagoas entendeu haver ausência de 
elemento subjetivo do tipo penal, determinando o arquivamento do feito, remetendo 
cópia dos autos à Corregedoria-Geral do Ministério Público do Estado de Alagoas 
para avaliação do caso sob o aspecto administrativo-institucional; 
Considerando que são deveres dos Membros do Ministério Público desempenhar 
com zelo e presteza suas funções, nos termos do art. 72, VI da Lei Complementar 
nº 15/96;
Considerando a suposta violação ao dever funcional do Membro do Ministério 
Público;
Considerando que o pedido de informação tem caráter preliminar e meramente 
informativo, visando dar oportunidade ao interessado de se manifestar acerca da 
irregularidade que lhe é possivelmente atribuída;
RESOLVE:
1. Instaurar Pedido de Informação para apurar eventual falta funcional em 
decorrência do descumprimento das disposições contidas no art. 72, VI da Lei 
Complementar nº 15/96;

2.  Determinar a autuação e registro da presente portaria;
3.  Determinar a publicação desta portaria no Diário Oficial do Estado; 
4.  Determinar a Secretaria-Geral a expedição de ofício ao Membro do Ministério 
Público para que este preste as informações, no prazo de 10 dias, nos termos do 
art. 53, § 3º do Regimento Interno da Corregedoria-Geral do Ministério Público 
de Alagoas;
5. O pedido de informação terá o prazo de conclusão de 60 (sessenta dias), nos 
termos análogos ao artigo 61, § 4º do Regimento Interno da Corregedoria-Geral do 
Ministério Público de Alagoas.
Cumpra-se
  Maceió/AL, 05 de janeiro de 2018.

VICENTE FELIX CORREIA
Corregedor-Geral Substituto

. .

Promotorias de Justiça

ESTADO DE ALAGOAS
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL

4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL
Rua Pedro Jorge Melo e Silva, nº 79, 2º andar, Poço, Maceió-AL, 

CEP: 57025-400. Fone: (82)  2122-3530

Processo SAJ/MP nº 06.2017.00001185-2.

GESTÃO AMBIENTAL – LICENCIAMENTO AMBIENTAL – 
INCOMPATIBILIDADE DE  LOCAÇÃO – RISCO À VIDA DA POPULAÇÃO.

PORTARIA Nº 0001/2018/04PJ-Capit

O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, através da 4ª Promotoria de Justiça 
da Capital, em face de informações extraídas do Procedimento Administrativo 
SAJ/MP nº 09.2017.00000018-8, que acompanhou o licenciamento ambiental 
do empreendimento Nacional Gás Butano, localizado na Av. Durval de Góes 
Monteiro, 1801, Tabuleiro dos Martins, nesta capital, e

CONSIDERANDO o possível descumprimento  de necessárias condicionantes da 
licença ambiental de operação, bem como por ter concluído parecer técnico da 
Coordenadoria Estadual de Defesa Civil pela incompatibilidade da atividade com 
a região onde está instalada, oferendo risco à vida da população do entorno e ao 
meio ambiente;
   
CONSIDERANDO que todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente 
equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, 
impondo-se ao poder público e à coletividade o dever de defendê-lo, preservá-lo e 
recuperá-lo para as presentes e futuras gerações;

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público tomar todas as medidas 
necessárias para a implementação do equilíbrio urbano e ambiental, sejam elas 
positivas (provocando o Poder Público para a elaboração de planos, controlando a 
omissão pública e privada), sejam elas negativas (coibindo condutas dos diversos 
agentes envolvidos que de alguma forma intentem contra seus princípios)

CONSIDERANDO que o Poder Público, dentro outas tarefas, tem o dever de 
combater a poluição em qualquer de suas fôrmas (CF, art. 23, inc. VI); e controlar 
o emprego de técnicas, métodos e substâncias que comportem risco para a vida, a 
qualidade de vida e o meio ambiente (CF, art. 225, § 1º, V);

CONSIDERANDO a exigência legal de Licenciamento Ambiental Municipal 
para as atividades ou empreendimentos efetiva ou potencialmente poluidores 
ou degradantes do meio ambiente (art. 34 da Lei Municipal nº 4.548, de 21 de 
novembro de 1996 – Código Municipal de Meio Ambiente de Maceió);

CONSIDERANDO a existência de interesse do Ministério Público na apuração dos 
fatos, com o objetivo de implementação das medidas de âmbito civil preconizadas 
pelo art. 129, inciso III da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal prevê a sujeição dos degradadores 
do meio ambiente a imposição de sanções penais e administrativas, além da 
obrigação de reparar os danos causados (CF art. 225, § 3.º);
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RESOLVE,

com espeque no art. 2º, I da Resolução Nº 23, de 17 de setembro de 2007, do 
CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO - CNMP, instaurar o 
presente 

INQUÉRITO CIVIL,

promovendo as diligências necessárias para a complementação das informações, 
passando a adotar as seguintes providências:

1 – comunicação da instauração do presente procedimento preparatório, através 
de encaminhamento no SAJ, ao Exmo. Sr. Presidente do Conselho Superior do 
Ministério Público, ao teor do art. 1º, § 2º, da Resolução nº 01/96, da PGJ, bem 
assim ao Exmo. Diretor do Centro de Apoio Operacional do Ministério Público;

2 – Juntada aos autos da representação formulada e demais documentos;

3 – designo o servidor Márcio Antônio Gomes Reis Júnior, Analista deste Ministério 
Público para secretariar os trabalhos do presente procedimento preparatório;

4 – requisição de remessa do processo de licenciamento ambiental da Nacional Gás 
Butano ao Instituto do Meio Ambiente – IMA/AL;

5 – designo audiência para o dia 20 de fevereiro de 2018, às 10:00 horas, notificando-
se IMA, SEDET, Coordenadoria Estadual de Defesa Civil, Coordenadoria 
Municipal de Defesa Civil e investigada.

Por fim, oficie-se ao Exmo. Procurador-Geral de Justiça, solicitando a publicação 
da presente Portaria no Diário Oficial do Estado de Alagoas, na forma do art. 7º da 
Resolução CNMP Nº 23/2007.

Cumpra-se.

Maceió, 03 de janeiro de 2018.

LAVÍNIA FRAGOSO
Promotora de Justiça


